LEI N.º 2.039, DE 12/07/99

Autorizo o Chefe do Executivo a celebrar convênio com a CEASA - Central de Abastecimento de Minas Gerais S/A para implantação de unidade desta Empresa no Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar convênio, em nome do Município, com a Central de Abastecimento de Minas Gerais S/A - CEASA para implantação de unidade desta empresa no Bairro Limoeiro, neste Município.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão Pa conta de dotação própria, suplementada se necessário.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de julho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                                      PREFEITO MUNICIPAL
